
LEI ORDINÁRIA Nº 768
de 01 de dezembro de 2003

"Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal adquirir os lotes

nº O 1 e 04 da quadra 07, lotes nº 01 a 14 quadra 08 e lotes 01 a

10 - 19 e 20 da quadra 09 do Bairro Santa Terezinha e dá outras

providências."

JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS, Prefeifo Municipal de Rio Verde de Mato

Grosso - MS., no uso de suas atribuições legais, FAZ saber que a Câmara de

Vereadores APROVOU e ELE sanciona a seguinte Lei

01 DE DEZEMBRO DE 2003

JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS  Prefeito Municipal ANTONIO

CATANANTE FILHO  Sec.Mun.de Administração Finanças e

Planejamento
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